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DECRETO NQ 7901 / 93 N.• q33 de.J5.ti2l Jcl3 
de 11 de janeiro de 1993 

Dispõe sobre a criação de elemen 

to econômico e abertura de crédi 

to adicional no valor de Cr$ . .. .. 

5.500.000,00. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 7Q e 8Q da Lei nQ 4334 

de 09 de dezembro de 1992 e artigo 92 inciso IX da Lei Orgânica do Municí 

pio de OS de abril de 1990; 

D E C R E T A: 

Arto lO - Fica criado o elemento econômico 

3132 - Outros Serviços e Encargos no programa 0307020-2092 - Viagens e Es 

tadia da Assessoria de Gabinete do Gabinete do Prefeito e no programa 03 

07020.2092 - Viagens e Estadia da Secretaria Geral da Secretaria do Gover 

no. 

ArtQ 2Q - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um crédito adicional no valor de Cr$ 5.500.000,00 (cinco milhões e qu! 

hentos mil cruzeiros) , destinado a suplementar as seguintes dotações do 

rçamento v igente: 

02.20 

02.20-0307020.2092 

02.20-3132 

3.10 

3.10-0307020.2092 

3.10-3132 

GABINETE DO PREFEITO 

ASSESSORIA DE GABINETE 

Viagens e Estadia 

Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DO GOVERNO 

SECRETARIA GERAL 

Viagens e Estadia 

Outros Serviços e Encargos 

2.500.000,00 

3.000.000,00 

Arto 3Q - O crédito aberto no artigo ante 

ior correra por cont a da anulação parcial das seguintes dotações do orç~ 

ento vigente: 

2.20 

2.20-0307020.2092 

2.20-3111 

3.10 

3.10-0307020.2092 

3.10-3111 

GABINETE DO PREFEITO 

ASSESSORIA DE GABINETE 

Viagens e Estadia 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DO GOVERNO 

SECRETARIA GERAL 

Viagens e Estadia 

Pessoal Civil 

Arto 40 - Este decreto 

2.500.000,00 

.000,00 

na 



IJ>r, ft:ltura de 0ão ]o~é dot. Campo~ 

€dtado de 0oo 'Paulo 

LIVRO N" 

cont. do decreto n9 7901/93 - fls. 02 . 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

11 de janeiro de 1993. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

' f. J " 'v,t~ f"~l\ul'ltll 'V'\\/\ 

Angela Mo~aes Gu dagnin 

Prefeit~ Municipal 

\::; -\-_ ~~-,-
Paulo de Tarso Venceslau 

Secretário da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos onze dias do mês de janeiro do 

ano de hum mil novecentos e noventa e três. 

~~~~: 
Divisão de Formalização e Atos 

DFO/ wm .. . I . . . 


